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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nom 284/2023 

TERMO ADITIVO 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 015/2022, 

• VINCULADO AC PROCESSO ADMtNISTRATIVO No 016/2022 E 

INEXIGIBILIDADE No. 012/2022, CUJO OBJETO E A LocAcAO DE IMOVEL 

PARA 0 FUNCIONAMENTO DO CARTORIO ELEITORAL DO MUNICIPIO DE 

ITAETE - BAHIA. 

LOCADOR: IZABEL DE ARAGAO SCARES 

CPF: 998927.075-91 

Rua das Algarohas. s.1n. ('cairo, Itacté Ba ('EP 46.790-000 
Fonc: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 

COMUNICAçAO INTERNA DA MOTIVA4AO 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 

Sr--. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9  015/2022 

Considerando a continuidade da LOCAçAO DE IMOVEL PAM 0 FLJNCIONAMENTO DO CARTORIO 

ELEITORAL DO MUNIC(PIO DE ITAETE - BAHIA, sern 0 qual poderã ocasionar prejuizo ao municipio; 

Considerando que a referida Iocaço se faz necessária pela inexisténcia de espaço próprio pertencente 

a essa administracäo pUblica que permita a instaiaçäo e funcionamento deste Departamento; 

Considerando a razão para escoiha deste imóvel se deve ao fato de ser a Unico imóvel que apresenta 

caracteristicas que atendern aos interesses da Secretaria de Administraçâo, especialmente par possuir 

IocaIizaçâo e espaco adequado para atender as demandas desta secretaria. E valido também ressaltar a 

inexistência de outros imóveis corn caracteristicas apropriadas para a funcianalidade destacada. 

Considerando que a mesmo atende ao Principio da Economicidade, visto que os preços ofertados no 
sofreram majoraço; 

Par esses motivos é que solicitamos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrata fl9  015/2022, vinculado 

ao Processo Licitatório, modalidade de INEXIGIBILIDADE N. 012/2022, vinculada ao Processo 

Administrativa n2 016/2022, tendo coma LOCADOR o Sr2 IZABEL DE ARAGAO SOARES, inscrito CPF n2 

998.927.075-91, considerando a valor rnensal de R$ 600,00 (seiscentos reals) perfazendo o Valor Global 

anual de R$ 7.200,00 (sete mit e duzentos reals), passanda a mesmo a ter sua vigência ate 31 de 

Dezembro de 2023, e conforrne a clthusula contratual permissiva e da previsâo legal autorizativa, 

fundamentando nossa solicitacâo no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DoTAcOEs: 

UNIDADE/ORGAO: 0301— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO 
PROiCTO/ATIVIDADE: 2.007 - GESTAO DAS AçOES DA SECRETARIA MUNICIPLA DE ADMINISTRAçAO. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTRO SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
FONTE DE RECURSO: 00— RECURSOS ORDINARIOS. 

Itaetê, 28 de Dezembra de 2023. 
,

7 7 

/ DROMONTEIRO CABRA  

SE9(ETARIA MUNICIPAL DE ADMI 
/ 

sTRAcAo 

Rua das Algarobas. s/n. Ceniro, ltaetä - Ba - CEP - 46.790-000 

Fone: (75) 3320-2121 1 Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAKIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AuToR1zAçAo DE PROCESSO DE ADITAMENTO LW PRAZO 

Face ao constante dos autos c considerando an disposto na cláusula contratual permissiva 

e da previsäo legal autorizativa do Contrato n2  015/2022, bern corno no art. 107, da l,ei 

14.133/921, corno também, a disponibilidade de recursos orçarncntArios para a exercicio 

de 2023, fica autonzado it Comissao de Licitação desta Prefeitura Municipal do ltaetê, 

Estado da Bahia, nomeada através do Decreto n9. 022/2022, iniciar os trâmites legais para 

o aditarnento de prazo, cujo objeto é LOCAçAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCJONAMENTO 

DO CARTORIO ELEITORAL DO MIJNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, firmados entre este 

Municipio co Sr2  IZABEL DE ARAGAO SOARES, inscrito no CPF n2  998.927.075-91. 

Dito isto, solicitamos que a Cornissão, hem corno Equipe de Apolo, prepare a minuta 

do termo do aditarnento de contro para it Assessoria Juridica desta 

Casa, visando a ernissâo de parecer/ios termosAo 107, da Lei 14.133/21. 

ltaetê, 28 de Dezemh/o de 

[1 
TYOSO QIJEIROZ 
pal de Finanças 

Rua cbs Algarohas. s/n, Centro. Itacté - Ba ('El' - 46.790-000 
Fonc: (75)3320-2121! Fax: (75) 3320-2127 

. 
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ITAETE 
PREFEXTURA MUNICIPAL DE ITAET 

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC±PIO 
Parecer rj. 284/2023 Processo Administrativo n9. 284/2023 
Interessado: Prefeltura Municipal de Itaetè 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ABITIVO. ANALISE JURIDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDACAO DE 
APROVAçAO E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

L _____ 
1.. DoRelatdrio  

A Coniissão de Contrataco encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 29  aditivo de tempo no coritrato n9  015/2022 

firmado entre o Munlcipio de Itaetê e Izabel de Aragäo Soares. 

Veio os seguintes docurnentos anexos: 

Comunicação Interna da Motivacão 
Autorização de Processo de Aditamento de prazo; 
COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da união; 

Certidão Negativa de débitos trlbutários do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de débitos do Municiplo de Itaetè; 
Certidão negativa de débitos trabaihista. 
Certidao CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

- 

2. Da Anälise 3ur1dica 

LA Inicialmente, e importante esclarecer que esta assessoria tern como 

Unica e exciusiva responsabi].idade fornecer orientacão juridlca, sendo 

este parecer apenas uma opinlão sob a ponto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrar em consideracôes sobre a convenièricia e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisOes estäo sujeitas a 

discricionariedade do administrador pUbliCo competente. Da rnesma forma, 

nào temos a incumbencia de analisar questOes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepclonais. 

Portanto a anãlise deste parecer se restringe aos parârnetros 

estabeleCidos pela Lei n2  14.133/2021. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ttaetè - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoraitaetgmai1.com  
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ITAETE ESTADO DA  BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Primeiramente, é preciso esciarecer que as servicos continuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades püblicas permanentes, 

cujo contrato não se encerra corn urna Unica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir o funcionarnento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

corno aquela cuja interrupcao paralisa ou retarda o servico, comprometendo 

a funcao estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa dernanda 

do Poder PUblico, sua paralisacao pode causar prejuizos não apenas a 
Administracao, rnas tambern a populaçao. 

Quanto a prorrogacao dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensao desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

Art. 107. Os contratos de servicos e fornecirnentos continuos 
poderäo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigéncia mxjrna decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicOes e Os 
precos permanecern vantajosos para a Administracão, perrnitida 
a negociacao corn a contratado ou a extincão contratual sern 
onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestaçao de serviços 

a sereni executados de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e condicöes 

• mais vantajosas para a administracao, desde que seja respeitada a 

vigência maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, a Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que Os aditamentos devem ser formalizados por 

escrito e incluidos no processo que origincu a cantratacao. Além disso, 

tais aditamentos devern ser divulgados e rnantidos a disposicão do pUblico, 

sendo permitida a forma eletronica na celebracao. A legislacao também 

impöe a obrigaco de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita rN 
e serão juntados ao processo que tiver dado origem a 

0- 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - cfp - 46.790-000 - E-mail: 
Procuradorlaitaetegman corn 
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ITAETE 
PREFEITURA MIJNT(IPAI bE TTAFfl 

PROCIJRADORIA GERAL DO MUNIC±PIO 

contrataco, divulgados e mantidos a disposicão do püblico 
en, sitio eletrânico oficial. 

§ 39 Sera adrnitida a forrna eletronica na celebracao de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigencias 
previstas em regulamento. 
§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracäo deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Nacional de 
Empresas InidOneas e Suspensas (Ceis) e a Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidOes negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira anãloga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

• consoante disposicOes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A anãlise pormenorizada dessas disposiçOes 

normativas dernonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito pUblico, e 
a eles serào aplicados, supletivamente, as principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicoes de direito 
privado. 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculacâo ao edital de licitacao e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
cOntratacão direta e a respectiva proposta; 
III a legislacao aplicável a execucâo do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execucão ou a forma de 
fornecimento; 
V - o preco e as condicôes de pagamento, as critério, 
a data-base e a periodicidade do reajustarnento de precos e 
as critérjos de atualizacâo monetária entre a data do 
adimplemento das obrigacöes e a do efetivo pagamento; 
Vt - as critërios e a periodicidacJe da medição, quando 
for 0 caso, e o prazo para liquidacao e para pagamento; 
VII - as prazos de iniclo das etapas de execucäo, 
conclusão, entrega, observacao e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - a crédito pelo qual correrá a despesa, corn a 
indicacão da classificacâo funcional programMica e da 
categoria econOmica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacao de 
preços, quando for o caso; 
xx - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibria econômico- 
financeiro, quando for a caso; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-086 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail. com  



I TAETE 
PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC±PIO 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execuco, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 
pelo contratado no caso de antecipacäo de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados os 
prazos minjrnos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicaveis, e as condicOes de manutencäo e assisténcia 
técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
cälculo; 
XV - as condicôes de importacäo e a data e a taxa de 
cârnbio para conversäo, quando for a caso; 
XVI - a obrigacao do contratado de nianter, durante toda a 
execucão do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
por ele assumidas, todas as condiçôes exigidas para a 
habilitacao na licitacäo, ou para a qualificaçao, na 
contratacão direta; 
XVII - a obrigacao de o contratado cumprir as exigéncias 
de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
nornas especificas, para pessoa com deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - 0 modelo de gestao do contrato, observados as 
requisitos definidos em regularnento; 
XIX - os casos de extincão. 

Ao térrnino da análise dos autos, constato que todas as exigéncias 

pertinentes forarn deVidamente atendidas, evidenciando que o aditiVo em 

questäo estä em conformidade corn as disposicoes estabelecidas no edital. 

- 

-
3 DA_CONCLUSAO  

Diante do exposto, emito parecer favoravel a viabilidade da 

realizacao do aditivo para prorrogacao do contrato ng 015/2022. A 

fundarnentacao para tal decisão repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos serviços para a execucão 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam as dispositiVos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacäo superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezernbro de 2023. 

Mateus De Jesus Barberirto 
Procurador Ceral Do Municipio 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Ttaete - Ba - CEP - 46390-008 -. E-mail: 
procuradorlaitaete@gmail.com  



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL CE ITAETE  

AUTUAcAO 

Ao vigésimo oltavo dia do mês de dezembro do ano de dois mll e vinte e trés, 

na sede da Prefeitura de Itaetê - Bahia foi encaminhada para esta Comissão Permanente de 

Licitacão instituida pelo Decreto no. 022/2022 o Processo Administrativo n° 284/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA(AO, contendo o seguinte: 

A descriçâo clara e suficiente do objeto da licitaçao; 

Valores rnensal e global do contrato; 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da licitaçäo; 

Parecerjuridico fundamentado; 

Autorização do Ordenador de Despesa Sr° VICTOR CALJE CARDOSO 

QUEIROZ para a deflagracao do processo administrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da documentação recebida, faco a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faço o 

presente registro e autuaçâo. 

!taetê— BA, 28 de Dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rua das Algarobas. s1n. Centro. Itacté - Ba - ('hI' 46.790-000 
Fone: (75)5320-2121 / Fax: (75)3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADIT1VO AO CONTRATO N2 

015/2022. LOcAçAO DE IMOVEL PARA 0 

EUNCIONAMENTO DO CARTORIO ELEITORAL DO 
MIJNICIPIO DE ITAETE - BAHIA.  

o MUNICIPIO DE ITAETt, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 9.  13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representado 

através do Sr9 VIGOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n9 050.582.865-52, Ordenador de 

Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 

ONTRATANTE e, do outro lado, o Sr9 IZABEl. DE ARAGAO SOARES, inscrito no CPF sob n2  998.927.075-

91 corn endereço na Rua Marcolino Pina, 138, Centro, Itaetê - Bahia, denominada LOCADOR, ajustam a 

celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato n.2  015/2022, celebrado pelas partes aqui 

qualificadas em 03 de ianelro de 2022, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolveni as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n.2 015/2022, 

vinculado ao Processo Adminlstrativo n2  016/2022, afim de que o Sr9 IZABEL DE ARAGAO SCARES, 

preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçào Modalidade lnexigibilldade N. 012/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR . 
2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originärio por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigência prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 7.200,00 (sete mile duzentos reals). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correräo a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste municipio: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

UNIDADE/ORGAO: 0301 —SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 

Rua this Algarobas. sin. Centro. llaeiã - Ba ('EP - 46.790-000 
Fone: 75) 3320-2121 f Fax. (75) 3320-2 127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.007 - GESTAO DAS AçOES EM SECRETARIA MUNICIPLA DE ADMINISTRAçAO. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTRO SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

FONTE DE RECtJRSO: 00— RECURSOS ORDINARIOS. 

CLAUSULA QUARTA— DA RATIFICAçAO 

4.1 - Ficam ratificadas as demaiF~e 

 

no colidam com,9i 

 Is 

poscöes

termo em 03 (tØ's)  vias de igual 

s estabelecidas no contrato referido neste Tern,o Aditivo, que 

instrurnento. Por estarem justos e acordados, firmam 0 presente 

Itaetê - 3/7 - 

S 

SrQ QUE)ROZ 

IZABEL DE ARAGAOSOARES 

CPF: 998.927.075-91 

LOCADOR 

I 

Rita das Algarobas. s/n. Centro, Itaeté Ba - C'hP-46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax. (75) 3320-2127 
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TRMO liE CONTRATO OF LOcAcAo bE IMOVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPI() DE 
ITAETt F IZABEl. 0€ ARAGAO SOARES 

o MUNICIPJO OF ITAETt, corn sede na Rua da Algarobas, s/n, Centro, Itaeti 
— Ba — CEP - 46.790-000, inscrito no CNPJ sob 0 n9  13.922.620/0001.20, neste ato representado pelo Prefeito 

ZENIWO MATOS 0€ OLPVEIRA, inscrito no CPF sob o n2 163.187.57520, poaador(a) da Carteira 
de Identidade ng 163412529 SSP/BA, doravante denorninado(a) LOCATMID, e IZABEL OF 
ARAt3AO SOARES, inscrito no CPF sob o n993.92707591 corn endereço na Rua Marcolino Pina, 
s/n, Centro, Jtaetê 

- Bahia, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no 
Processo Admjnjsbjvo dene 016/2022 e em observâncja as disposiçaes da Lei n2 14.133, de 1° 
de Abril de 2.021, resoh,em celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cliusulas e 
condicâes a seguir enunciadas. 

1. ciASJSULA PRIMEIRA -O OBJETO  

1.1.Este Tern,o de Contrato tern coma objeto a Iocac3o de imàvel situado na Rua Marcolino Pina, 
138, Centro, Itaetê 

- Bahia, para funcionarnento do Cartorio Ejeitoral do Municipic de Itaeté 
- Bahia. 

z. JSULA SEGUNDA—DA INEXIGr8ILlDA CE LICITACAO 

2.1. 0 presente Terrno de Contrato ê formaljyado corn fundamentri no Art. 74, inciso V, da Lel n 

14.133, de 2021, o qual autoriza a inexigibilidade de Iicitaçk para a iocacào de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precipuas da Administraçäo cujas caracteristicas de instalacoes e 
de IocaIizac3o torneni necessaria sua escoiha." 

40 3. cLAUSULA TERCEIRA—DOS DEVERES E RESPONSABILI6ADESDO LOCADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condiçöes de usa para Os fins a que se destina, e em estrita 
observência das especificacoes de sua propasta; 

3.1.2. Fornecer declaraçâo atestando que näo pesa sobre a imével qualquer irnpethmento de 
ordem juridica capaz de colocar em risco a Iocaç30, ou, caso exista &gum impedimen, prestar 

os esclarecjrnentos cabiveis, inclusive corn a juntada da docurnentac;o pertinente, para fins de 
avaIiaco por parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante a tempo da locaço, o usa pacifico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a Iocacäo, a farina e a destino do imôvel; 

3.1.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a locacão; 

3.1.6. Auxil Ear o LOCATARIO na descrico minuciosa do estado do imóvel, quando da realizaçio da 
vustoria; 

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIC recibo discriminando as importincias pagas, vedada a quitaçao 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de Adniinistsaçao imobiliária, se houver, e de interrnediaces nestas 
compreendidas as despesas necessárias a afericäo da idoneidade do pretendente; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaerè - Ha - CEP - 46.790-000 Fone: (75) 3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 
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PREFEITURA MUNiCIPAL DE ITAETE no 

3.1.9. Pagar as impostos (especialmente Imposto Predial Tertitor-jal Urbano 
- IPTU) e taxas, 

inclusive a contribuiço para a custeio de serviços de lluminacäo püblica, incidentes sabre a 
imóvel; 

3.1.10. Entrega,, em perfeito estado de luncionamento, as sistetnas do sisterna hidráulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condiçöes de habilitaçäc, e qualiticaç ci  
exigidas no processç de dispensa de licitaçäo; 

3.1.12. Informar ao LOCAIARIO quaisquer alterac6es na titularidade do imOvel, inclusive corn a 
apresentaç& da documentaçao correspondente. 

4. CLAUSULA QUAkTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDAbES bAtocArhrn4& 

4.1. 0 IOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar a aluguel e as encargos da locacäo exigiveis, no pram estipulada neste Termo de 
- Contrato; 

4.1.2. Servir-se do imóvel para o usa convencionado ou presumido, cornpatfvel corn a natureza 
deste e corn a fim a que se destina, devendo conservá.lo come se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do irnóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaco minuciosa 
do estado do 'rnóvel, fazendo constar do Terrno de Vistoria Os everituats defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imôvel, linda a locaçäo, nas condiçöes em que a recebeu, conforme documento 

de descricäo, minuciosamente efaborado quando da vistoha initial, salvo as desgastes e 
deterioraçoes decorrentes do usa normal; 

4.1.5. Cornunica, ao LOCADOR quatquer dana ou defeito cuja reparaço a este incurnba, bern como 
as eventuais turbaçôes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizacào de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARlO a direfto ao abatimento proportional do aluguel, caso as reparos durem mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar a irnediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalaçöes, 
provocados par seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. Nâo modificar a forrna externa ou intema do imàvel, sem o consentirnento prévio e par 
escrito do !OCAQQR• 

4.1.9. Entregar 'medlatarnente ao LOCADOR as documentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento nâo seja de seu encargo, bern coma qualquer intimaçao, multa ou exigéncta de 
autoridade pUblica, ainda que direcionada ao [OCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consurno de energia elétrica, gas (se houver) e ägua e esgoto; 

4.1.11. Pernutir a vistoria do imovel pelo LOCADOR Oil POT seus mandatárjos, mediante prévia 
combinacao de dia e hora, bern coma admitir que seja visitado e examinado par terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n2 8.245, de 1991; 

s. CLAUSULA QUIN-rA - DAS BENFEITO E CONS! RVACAo 

5.1. As benfeftorias necessarias introduzi€Jas pelo LOCATARIO, abide que näo autorizadas pelo 
LOCADOR, bern come as Uteis, desde que autohzadas, sero indenizáveis e permitem a exercicio 

do direito de retençao, de acordo corn a artigo 35 da Lei n9 8.245, de 1991, e a artigo 578 do 
Càdigo Civil. 

S.tl. 0 LOCATARO fica desde já autorizada a fazer, no imOvel focada, as adaptacoes indispensiveis 
ao desernpenha das suas atividades 

5.2. Em qualguer caso, todas as benfeitorias desmonthveis, this coma lambris, biombos, cofre 

Rua das Algarobas, s/n, Cernro. haete 
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construldo, tapetes, etc., poderäo ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o Imóvel locado, 
entretanto, ser devolvido corn Os seus respecttvos acessórios. 

6. CLAUsIJLA SEXTA. DO VALOR DOAwGua 

6.1. 0 valor do aluguel rnensal é de KS 400,00 (quatrocentos reals), perfazendo o valor total de R$ 
4.800,00 (quatro mU e oltocentos reals). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporcao se darâ na primeira parcela vencivel da despesa após a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso 
0 LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no 
valor do aluguel do més subseqüente. A mesma proporção tambérn seré observada no 
encerrarilento do contrato, promovendo.se  o acertamento prelerenciatmente no pagamento do 
ültimo aluguel. 

'. CL4USULASIMA. DOPAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, ate o 1OQ (décimo) dia Util do mês 
subseqUente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto, pelo servidor competente, do 
docurnento de cobrança apresentada pelo LOCADOR. 

7.3. 1-Javendo erro na apresentaçâo do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a 
locacâo, ou, ainda, circunstancia que impeça a tiquidação da despesa, o pagamento ficari 
pendente ate que 0 LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á apôs a comprovaçao da regularizaçao da situaçâo, nâo acarretando 
qualquer onus para 0 LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verificarã, por melo de consulta eletrOnica, a regu3aridad 

do LOCADOR nos sites oficials, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de 
pagamento. 

7.5. 0 pagamento sera efetuado por meio de Ordern Bancaria de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente na agéncia e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro 
meuo previsto na legislacão vigente. . 7.6. Serâ considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO não se responsabifizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventun nâa tenha sido acordada neste Terrno de Contrato. 

8. CLAUSULA OflAVA- DA VK3tNCIA E DAPRORROGACAÔ 

8.1. 0 prazo de vigênca do contrato serâ de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo 30 

da tel n9 8.245, de 1991, podendo, pot interesse da 
Administraçao, ser prorrogado par periodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçäo so terâo inicio a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Terino, precedido de vistoria do imóvef. 

8.1.2. A prorrogacao de contrato deverá ser promovida mediante ceIebraço de termo aditivo. 
8.1.3. Caso näo tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar cornunicacao escrita ao 

LOCATARIO, corn antecedencia minima de 60 (sessenta) da data do término da vigéncia do 
contrato, sob pena de aplicacäo das sancOes cabiveis por descumprimento de dever contratual. 

9. CLAUSIJ[A NONA 
- DA VIGENCtA EM CASO DE AUENACAb 
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9.1. Este contrato continuara em vicar em qualuer hipóte.se 
 de allenacâo do imóvel locado, na (orma do artigo 82 da Lei 0 8.245, de 1991. 

cLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTE 

10.1. Será admjpdo o reajuste do valor locaticic mensal, em contrato com prazo de vigéncia igual 
cii superior a doze meses, desde que seja observado o interregno minimo de I (urn) ana, contado 
da data de sua assinatura, para a pnmeiro reajuste, ou da data do Ultimo reajuste, para os 
subseqUentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitaçäo do LOCADOR, será forrnalizado por apostitamento salvo 
se coiricidente corn terma aditivo para o tim de prorrogaçSo de vigéncia ou alteraçâo contratual. 

10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional 
ao preço médio de 

mercado para a presente locação, a LOCADOR aceita negociar a adoçäo de preço compativel ao 
mercado de locacâo no municiplo em que se situa 0 imóvel. 

CLAUSULA DECIMA PRIMElRj\ - DA DOTACAOORCAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataço correräo a conta de recursos especificos 
consignados no Orçamento deste exerciclo, na dotaçâo abaixo discriminada: 

Orgäo: 0301— Secretaria Municipal de Administraçaa 
Projeto/Atividade- 2.007 

- Gestflo das AçOes da Secretaria Municipal de Administraçao 
Elernento de Despesa: 3.3.90.36.00 

- Outros Sery. be Terceiros 
- Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00-- Recursos Ordinãrios 

CL4USULA DECIMA SEStINDA - DA FISCAIIZACAO 

12.1. A fiscalizaço do presente Termo de Contrato será exercida por urn representante do 
LOCATARIO ao qual cornpetirá dirimir as dOvidas que surgirem no curso de sua execução. 

12.1.1. 0 fiscal anotaré em registro próprjo todas as ocorréncias relacionadas corn a execuçk do 

contrato, indicando Wa, més e ano, bern coma o name das pessoas eventualmente envolvidas, 
deterrninando o que for necessário a regulanzac5o das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando Os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

12.1.2. As decisöes e providêncjas que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato deverâo 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hâbil, para a adoçâo das medidas convenjentes 

12.1.3. 0 LOCADOR podera indicar urn representante para representa-to na execuçâo do contrato. 

CL4(JSLJ(.A DEC(MA TERCEIRA 
- DAS ALTERACOES 

13,1. Eventuajs alteracoes contratuajs reger-se-äo pela Lei n2 14.133, de V de abril de 2021. 

CLAUsu DECIMA QUARTA - DAS INFRACOES ElMS SANCOES ADMlNl5TRATJ VAS 

14.1. A inexecuçâo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
eiencados neste instrul-nento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuizo cia 
responsabiliclade civil e criminal, as penalidades de: 

Advertencia por laltas (eves, assirn entendidas coma aquelas que n5o acarretarern prejuizos 
significativos ao objeto da contrataçâo; 
Multa: 

b.1. Moratorta de 0,03% por dia de atraso, injustificado sobre o valor mensal da locacâo; 

Rita das Algarobas. s/n, Centro, Itaetê 
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b.2 Compensatoria de 15% sabre o valor total do contrato, no caso de inexecucäo total ou partial 
de obrigaço assumida. 

C. Suspenso de licitar e impedimento de contratar corn a Municipio de ltaet&BA, pelo prazo de 
ate dois anos; 

d. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAIJDE PUblica, enquanto 
perdurarern as motivos determinantes da puniçâa ou ate gue seja prornovida a reabilitaçäo 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pock ser aplicada curnulativamente corn as demais sancöes. 
14.2. Também ticam sujeitas as penalidades de suspens5o de licitar e impedimenta de contratar e 

de declaraçao de inidoneidade, previstas acirna, as empresas que, em razäo do presente contrato: 

14.2.1. tenharn sofrido condenacôes definitivas per praticarern, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolbimento de tributos; 

141.2. demonstrern näo possuir idoneidade para contratar  corn o LOCATARIO em virtude de at . ilicitos praticados. 
4 

14.3. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo admimstrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se a procedimento previsto na Lei n2 
14.133, de 2.021, e subsidiarpamente na Lei n2 9.784, de 1999. 

14.4. A autorjda4e competente, na aplicaço das sançäes, levarl em consideraçäo a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dana causado ao LOCATARIO, k obseqvado a principia da proporcionalidade 

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados 20 LOCATARIO serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recoihidos em favor do Municipio, ou ainda, quando (two caso, seräo inscritos na 
Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo rnáximo de 20 (vinte) dias, a cantar da data do 
recebimento da cornunicaçâo enviada pelo LOCATARIO. 

IS. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISAOCONTRATIJAL 
'1 

15.1. 0 LOCATARIO podera rescindir este Termo de Contrato, sern qualquer onus, em caso de 
descumprirnento total ou partial de qualquer clãusula contratual ou obrigação imposta ao 

S LOCADOR, sem prejuizo da aplicacão das penalidades cabiveis. 
15.1.1. A 

resciso par descumprimento das cläusulas e obrigaç8es contratuajs acarretarg a 
execuço dos valores das multas e indenizacacs devidas ao LOCATARJO bern como a retençäo 
dos crécfitos decorrentes do contrato, ate a lirnite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instrurnento 

15.2. Tambérn constitui rnotivo pan a rescisk do contrato a ocorrëncia das hipoteses enumeradas 
no Art. 137 da Lei r2 14.133, de 2.021, corn exceçk das que no sejam aplicáveis a esta relaçäo 
locaticia. 

15.2.1. Caso, por razôes de interesse pUblico, devidarnente justificadas, o LOCATARIO decida 

devolver o imOvel e rescindir a contrato, antes do térrnino do seu prazo de vigéncia, (karl 
dispensada do pagamento de qualquer rnuFta, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, cam 
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Nos casos em que reste inipossibilitada a ocupaçâo do irnovel, this coma incêndlo, 

desmoronamento desaproprjaçao, caso fortuito ou força rnaior, etc., a LOCATARIO poderi 
considerar a contrato rescindido irnediatarnente, ficando dispensada de qualquer préia 
notificaco, ou multa, desde que, nesta hipotese, não tenha coricorrido pan a situaflo. 

15.4. 0 procedimenro formal de resc,são teré inicia mediante notificaçäo escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimento, 

15.5. Os casos da rescisäo contratuar sero forrnalmente motivados nos autos, assegurado o 

Rua das Algarobas, s/a Centro, Itaetë - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121/Fax: (75) 3320-2127 
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contradjtório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçâo escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.6. A extinço do contrato poderá set; 
I - deterrrunaua por no unilateral e escrito da Adrninistracao, exceto no caso de descumprirnento 
decorrente de sua prOpria conduta; 
II - consensual, pot acordo entre as partes, por conciliaçâo, par mediacäo ou por cornité de 
resoluçao de disputas, desde que baja interesse da Administraçao; 
III - deterrninada por decisao arbitral, em decorréncia de cláustjla compromissoria ou 
compromisso arbitrat ou por decisäo judicial. 

CLAtJSI.JLA PtCIMA SEX1A -DOS CASOS OMlSSbS 

16.1. Os casos omissos ou situaçbes nâo explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-äo pelas 
disposiçöes contidas na lei if 8.245, de 1991, e na Lel 14.133 de 2.021, subsichariarnente, bern 
como nos demais regularnentos e norrnas administrativas federais, que fazem parte integrante 
deste contrato, Independentemente de suas transcriçöes. 

 

17.1. Rca eleito o foro d346iarca de Andarai-BA, corn exclusäo de qualquer outro, por mais 
prMlegiado que sej_.4a dirirnir quaisquer questoes oriundas do presente contrato. 

F assim, por e9r6n de a rd0 ajustados e contratados, após lido e achado conhornie, as partes 
a seguirfir,afri o em 03 (trés) vias, de igual tea e forma, para urn so efeito, na 
presen9'8e 02 (Ø t te ,jinhas abaixo assinadas. 

Itaeté- BA, 03 de Janeiro de 2022. 

4 •fl L..p 

F IZABEL DE ARAGAO SOARIS 
CORAT 

- SANDRO MONTEi1 
/

;(L 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINIS 

TESIEMUNHA  
CPF: _0fr5,255 S3$ /0 
TES!EMUNHA2•  
CPF:  19  I; 

'fltjço4 

PUBuCAçAo 

Nos Termos do § Unico do Art. 72 da Lei Federal n' 14.133/21 a Prefeitura Municipal de ltaeté publica o 
presente contrato era local apropriado para que seja dado o fiel cumprimento para produçio dos seus efeitos 

do direito. 
Prefeitura Municipal do ltaetê, 03 de Janeiro de 2022 
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AVISO EXTRATO DE CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ nO 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE LICrIAçAO No 012/2022 
CONTRATO NO 015/2021 

o Prefeito MuncipaI de Itaetê, no uso de suas atribuiçOes, toma pübiica a Contratação: 
Licitação: Processo Administrativo no 016/2022. Modalidade: INEXIGIBIUDADE DE UCJTAçAO 
no 012/2022. Objeto: a LOCAAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DO CARTORIO 
ELEITORAL DO MUNICIPIO DE ITAET# - BAHIA. Vigéncia: ate 0 dia 31 de dezembro de 
2022. Projeto atividade: 2.007 Flemento despesa: Fonte de recurso: 00. _3.3.90.36.00 
Contrato NO  015/2022. Fornecedor: IZABEL DE  ARAGAO SOARES, CPF: 998.927.075-91. 
Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 400,00 (quatrocentos reals). ZENILDO MATOS DE 
OLIVEIR.A - Prefeito Municipal. 

*016/2022 U 
AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

V.' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNP) n° 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE ucrrAçAo NO 013/2022 S 
CONTRATO NO 016/2022 

o Prefeito Municipal de itaetê, no uso de suas atribuicOes, torna püblica a Contratacão: 
Ucitaçào: Processo Administrativo rio 017/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UCITAAO 
n° 013/2022. Objeto: L0CAAO DE IMOVEL DESTINADO A MORADIA DOS 
PROFXSSIONAIS DE SAUDE (MEDICOS E ENFERMEIROS) QUE PRESTAM SERVIO 
NESTE MUNICIPIO. Vigéncia: ate o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.013 
Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 02. Contrato NO 016/2022. Fornecedor: 
IRAILDES LEAL DOS SANTOS ALMEIDA, CPF; 960.404.835-04. Data: 03/01/2022. Valor 
mensal: R$ 900,00 (novecentos reais). ZENILDO MATOS DE OLIVEIR.A - Prefeito Municipal. 

017/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.520/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO NO 014/2022 
CONTRATO NO 017/2022 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atribuiçoes, toma püblica a Contrataçko: 
Licitaçâo: Processo Administrativo n° 018/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE L1C!TAAO 
no 014/2022. Objeto: a L0CAAO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DO 
CENTRO DE APOIO DIAGNÔSTICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARTA DE SAIJDE DO MUNIC±PIO DE rrArrE. Vigéncia: ate o dia 31 de dezembro 
de 2022. Projeto atividade: 2.007 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 00. 
Contrato NO 017/2022. Fornecedor: BYRON SILVA, CPF: 128.803.965-49. Data: 
03/01/2022. Valor mensal: R$ 1.050100 (mU e cinquenta reals). ZENILDO MATOS DE 
OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

a Pãgina 15 
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Prefeitura Municipal de Itaeté 
Rua Algarobas - S/N - Centra 
Tel: 75 3320-2127 
CNPJ: 13.922.620/0001-20 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DMDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: IZABEL DE ARAGAO SOARES 
CPF: 998.927.075-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nào constam pendéncias em seu nome, relativas a crOditos tributários adrninistrados pela Secretaria 
da Receita Federal do BrasH (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da União (DAU) junta a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidâo se refere a situaçao do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuicoes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parégrafo ünico do art. 11 da Lei no  
8.212. de 24 de juiho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a veriflcação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> Cu chttp:1/www.pgIn.gov.br> 

Certidôo emitida gratuitaniente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 211012014. 
Emitida as 07:32:10 do dia 12/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 09/06/2024. 
Código do controle da certidao: F413.03AE.6E82.01A4 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este docurnento. 



GOVERNO DO ESTADO TM RAHI.\ Ecnissão: 12/12/2023 07:36 

I' 
¼1 SECRETARIA BA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 1130 114 da Lel 3.956 de 11 do dezembro de 1981 - Codigo 
Tributario do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236576793 

NCME 

I/ABE!. 1)1: .RkCA() SOAHES 

INSCRIçA() FsrAriuAi CPF 

998.927M7S-9 I 

Fica certificado que nâo coristam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa tisica ou juridica acima 
idenlificada, relativas acs tributos administrados por esta Secretana. 

Esta certidäo engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de debitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de cornpetència da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida cm 12112/2023, conforrne Portaria n°  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
ernissão. 

AIJTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Vàlida corn a aprescntação conjunta do cartão original de inscnçâo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministeno da Fazenda. 

<Ic I Rc!tcrtdaoNcaIi\j rpl 



'-s-"' PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissao: 12/12/2023 

Validade: 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 00000973/2023 

Certflornos poc as dm.icts fins (i3 dreito e a qi -n inluesscr pssa qie. Cfl6  antito acs 
recjs tics cti DIVIDA AT LVA cia Munidijo. an tokrra qje o cxyitrituin!e çrlcxtt do CPF ctcixo 
nen a,crnfro•se ne4es ins&ct,, n& havencia çxxtcnto. nesta itt ntrihum ctito em seu nate. 
F iccrcb cgi ressdvcxj) o dr&o cia Ft2cncb PCidim N&uidpi de inscjeva e otcr cFvckz cpe 
veria-n ass. cpscxts. 

0 referido é verdade e dou fe. 

IZABEL DE ARAGAO WARES 

CPF: 99892707591 

RUA MARCOLINO PINA,0138 
Conipternento: CASA 

Bairro: CENTRO 

46190000 - ITAETE-BA 

I 11111 I DI liii 1111111111 II I U 111111 
!A)o2 ,(1,ThJK)'cJ)o4 

tinissor: VIA WEB 

- U 

C 

. 



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALRISTAS 

Nome: IZABEL DE ARAGAQ SQARES 
CPF: 998.927.075-91 

Certidäun°: 71175975/2023 
Expedicc: 1 2/12/2023, as 07:32:13 
Validade: 09/06/2024 - 180 (cenLo e olLenta) dias, contados da daLa 
de sua expedicao. 

Cettitica-se cpie ISEL DE ARAGAO SOAPES, inscrito(a) no CPF sob a n° 
998.927.075-91, NAO CONSTA coma inaditflpienLe no Banco Naciorial de 
Devedcres Trabaihistas. 
Certidào emitida corn base r.os arts. 612-A e 883-A da Consoiidaçao 
das Leis do TrabaJ.ho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os darlos constantes desta Certidâo sAo de responsabilidade dos 
T?ibunajs do Tiabalho. 

No caso de pessoa jurIdica, a CerLidão atesta a empresa em relacao 
a todos os seus estahelecimeritos, aqéncias cu fillais. 
A aceiLaçào desLa certidao cord.iciona-se a verificaçao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.Lst.jus.br) 
Certidào emiticla yraLuitamente. 

INFORMAçAo IMPORflZITE 
Dn Barico Nacional de Devedores Trabalhistas constam as dados 
r:ecessrios a irlen:ifJ.caca.o das pessoas naturais e juridicas 
indclimpientes porante a Justiça do Trabaiho quanta as obrigacOes 
cstabelecidas em sentcnça condenatoria transitada em juigado on em 
acordos judiciais trabaihistas, Lnclusive no concerner.te aos 
recoihimentos previ deniários, a honorários, a custas, a 
emolumentos on a recothimentos determinados em lel; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o MinisLério Pübiico do 
Trahaiho, Cornissào de conciliaçao Prévia on demais tittflus que, por 
di sposi çâr legal, coritiver força exocutiva. 

Ill 



Prefeitura de [taeté DIARIO Quinta4ejra 
28 cM Dezembro de 2023 
Ano: 03 
Ecliçao: 507 

NO 015/2022 -2° Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 015/2022 

o Secretarlo Municipal de Finanças de ltaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna pUblico 0 Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 015/2022: Processo Administrativo no 016/2022. Objeto: 

LOcAcAo DE IMÔVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DO CARTóRIO ELEITORAL DO 

MUNICIPID DE ITAETE - BAHIA. Locador: IZABEL DE ARAGAO SOARES, inscrito no CPF 
sob no 998.927.075-91 . Data: 28/12/2023. Vigência: ate 0 dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 
600 00 (seiscentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEXROZ. Secretario Municipal de i-inahças. 

NS16/2022 -2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 016/2022 

A Secretaria do Fundo Municipal de SaOde, no uso de suas atribuiçoes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato n0  016/2022: Processo Administrativo no 017/2022. Objeto: 

LocAçAo DE IMóVEL DESTINADO A MORADIA DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE 

(MEDICOS £ ENFERMEIROS) QUE PRESTAM SERVIO NESTE MUNIC±PIO. Locador: 
IRAILDES LEAL DOS SANTOS ALMEIDA, inscrito no CPF sob n° 960.404.835-04. Data: 
28/ 12/2023. Vigência: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 300,00 (trezentos reals). 
ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE ANDRADE. Secretaria Municipal de Saüde. 

1s4022/2022 -2° Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 022/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico a Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 022/2022: Processo Administrativo n° 023/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SITUAcAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE flAfl- BAHIA. Locador: EDILEIDE CRUZ DE OLIVEIRA DA CONCEIcAO, 

inscrito no CPF sob n° 757.193.635-72. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. 

Valor mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OUVEIRA. 

Secretaria Municipal de Assisténcia Social. 

fua Aigarobas. SIN. Contra 
Pégina 05 Preledura do Haste 

htlps://www.portaliop.org.br/prefeitura/ba/itaete/ 28 do Dezembro de 2Q23 
Tel 753320.2127 in'tn asslna4o dgItakn,M oont(s'ne P/Pci 2.XO.2/2001 dI 24.908OCAI, OLO inwiw d de Cl,,-, blc. €ft.cs*a - r 
CNPJ. 13.922.620/0001.20 


